PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Prefeitura Municipal de Glória – BA, CNPJ: 14.217.335/0001-70, por meio do Pregoeiro Oficial, nomeado através da Portaria nº 054, de 02 de janeiro de 2025, com sede na Av. Presidente Ernesto Geisel, nº. 48, Centro, Gloria - BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 003 de 02 de janeiro de 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

A sessão pública será realizada no site https://licitagloria.brconectado.com.br/.
O início para acolhimento das propostas será dia: 15/05/2026 as 16:00 horas: 
O limite para acolhimento das propostas será dia: 02/06/2026 às 13:59 horas
A abertura das propostas será dia: 02/06/2026 às 14:00 horas;
O início da Sessão de Disputa será dia: 02/06/2026 às 14:00 horas;
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do dia 28/05/2026.
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do dia 28/05/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

1.	DO OBJETO
1.1.	O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para  prestação de serviço de Locação de Estrutura para os Festejos Juninos de 2026 do tipo bens moveis: palco grande e pequeno porte, tenda piramidal, disciplinadores, barricadas de proteção, box truss (treliça), portico em estrutura de alumínio, grid, testeira de led e elevado para polícia, visando suprir as necessidades dos Festejos Juninos nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, na Sede do Município de Glória – BA, e nos dias 03 e 04 de julho de 2026 no Distrito Quixaba, evento a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Glória, através da Secretaria Municipal de Governo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.	A licitação será por Lote Único, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3.	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.	Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema https://licitagloria.brconectado.com.br/ e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

2.	DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.	As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2026 Recursos ordinários conforme a seguir:

	Órgão:
	03.02.00 – Secretaria Municipal de Governo

	Atividade: 
	2007 – Promoção de Eventos Culturais do Município

	Elemento da Despesa: 
	33.90.39 – Outros Serviços Terceiros P. Jurídico 

	Fonte
	1500.0000 / 1709.0000



2.2.	A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários.

3.	DO CREDENCIAMENTO

3.1.	O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no https://licitagloria.brconectado.com.br/ que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.	O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio https://licitagloria.brconectado.com.br/;

3.3.	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4.	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no https://licitagloria.brconectado.com.br/  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

4.	DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1.	4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://licitagloria.brconectado.com.br/.

4.2.	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3.	Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1.	Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.3.2.	Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

4.3.3.	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.3.4.	Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.3.5.	Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

4.3.6.	Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4.3.7.	Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

4.3.8.	O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.3.9.	Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.	Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2.	que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.	que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4.	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6.	que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.	declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4.8.	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.9.	que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5.	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.	O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4.	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema;

5.6.	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7.	Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8.	Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema.
5.9.	Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas para envio dos documentos de habilitação.

6.	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.	Valor unitário e total do Lote;

6.1.2.	Marca; Se for o caso

6.1.3.	Fabricante; Se for o caso

6.1.4.	Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2.	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.	Nos valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4.	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6.	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4.	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.	O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

7.6.	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais).

7.9	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto ”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12	. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13	. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14.	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15.	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16.	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17.	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no https://licitagloria.brconectado.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18.	O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19.	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20.	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 de 02 de janeiro de 2024.

7.21.	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22.	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23.	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24.	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25.	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26.	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas nesta Lei;

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento específico;

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.26.6. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize;

7.26.7. empresas brasileiras;

7.26.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.27.	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1.	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2.	O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1.	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no Decreto Municipal nº 003 de 02 de janeiro de 2024, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital,

8.2.	O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3.	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1.	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.3.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro.
8.4.	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6.	O Pregoeiro PODERÁ convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. A ausência de documento(s) de habilitação não será aceita em nenhuma hipótese a  inclusão posterior a fase de lances.

8.6.1.	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2.	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3.	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7.	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8.	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9.	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1.	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2.	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10.	Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11.	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.	DA HABILITAÇÃO

9.1.	As propostas e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico https://licitagloria.brconectado.com.br/, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

9.2.	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.3.	Possuir Cadastro no https://licitagloria.brconectado.com.br/;

9.4.	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.5.	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.6.	Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

9.7.	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.8.	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.9.	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.10.	O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.11.	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.12.	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.13.	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do https://licitagloria.brconectado.com.br/, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica.

9.14.	É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do https://licitagloria.brconectado.com.br/, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.15.	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.16.	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.17.	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.18.	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.19.	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.20.	Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.21.	Habilitação jurídica:

9.21.1.	As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as balanços e alterações, se houver;

9.21.2.	As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

9.21.3.	As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

9.21.4.	No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

9.21.5.	Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.21.6.	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.22.	Regularidade fiscal e trabalhista:

9.22.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.22.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

9.22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006

9.22.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.22.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.22.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.22.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.23.	Qualificação Econômico-Financeira.

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

9.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

9.23.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.23.2.2. Os documentos referidos no item 9.23.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.23.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.23.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.23.3. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:



LG =	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
-------------------------------------------------------------------------
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =   	Ativo Total	
-------------------------------------------------------------------------------
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =   	Ativo Circulante
-----------------------------------------------------------------------------	
	Passivo Circulante

9.23.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

9.24.	Qualificação Técnica

9.24.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, que contemple um ou todos os itens que esteja participando, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

9.24.2. Comprovação de inscrição da empresa junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (CRQ) válida na data do certame. 

9.24.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, Engenheiro Civil ou Arquiteto e Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico de Segurança do Trabalho devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, dentro do prazo de validade.

9.24.4 No tocante ao Técnico de Segurança do Trabalho, deverá apresentar registro Profissional no Ministério do Trabalho e Emprego.

9.24.5. Comprovação de inscrição do (s)responsável(s) técnico(s) detentores do acervo técnico junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de Certidão de Registro de Pessoa Física (CRQ) válida na data do certame.

9.24.6. Comprovação de vinculação da empresa com o(s) responsável(s) técnico(s) detentores do acervo técnico, podendo ser realizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de futura contratação do(s) profissional(is) indicado(s), caso a licitante venha a se consagrar vencedora do certame.

9.24.7. Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, devidamente registradas perante o CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com Atestado(s) de Capacidade Técnica em favor do(s) profissional(is) de nível superior responsável(is) técnico(s) da empresa licitante, na execução de obras ou serviços similares

9.24.8. Tratando-se de licitante sediada fora do estado da Bahia, para a execução do contrato, deverá apresentar registro secundário expedido pelo CREA-BA.

9.24.8. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação;

9.25.	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.26.	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.27.	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.28.	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.29.	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.30.	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.31.	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.


10.	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.	A proposta final realinhada se for o caso, do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2.	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3.	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4.	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6.	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.	DOS RECURSOS

11.1.	Cabe recurso em face de:

11.1.1. julgamento das propostas;

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

11.1.3. anulação ou revogação da licitação

11.2.	Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições:

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;

11.2.2. A apreciação se dará em fase única.

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso.

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento.

12.	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.	A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no https://licitagloria.brconectado.com.br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2.	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14.	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15.	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1.	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3.	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei.

15.4.	O prazo do contrato será de 12, 13, 14 de junho de 2026, na sede do município de Glória – BA, e nos dias 03 e 04 de julho de 2026 no Distrito Quixaba, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 105, da Lei 14.133/2021.

15.5.	Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6.	Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7.	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16.	DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.

16.2.	O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

16.3	- A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

16.4	- Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

16.5.	Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

16.6.	O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

17.	DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

17.1.	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2.	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

17.3.	O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

17.4.	O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

17.5.	O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

17.6.	Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I	- exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II	- condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

III	- efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV	- em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V	- estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis.

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não poderá subcontratar partes do serviço.

18.	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1.	São obrigações da contratante:

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

18.2.	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca.

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos;

18.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

18.2.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.

18.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

19.	DO PAGAMENTO

19.1. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Governo.

19.2.	O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.3.	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

19.4.	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5.	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

19.6.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7.	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.8.	Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

19.9.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.10.	A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I	- dar causa à inexecução parcial do contrato;

II	- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III	- dar causa à inexecução total do contrato;

IV	- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V	- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII	- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII	- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX	- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I	- advertência;

II	- multa;

III	- impedimento de licitar e contratar;

IV	- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto;

III	- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV	- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V	- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Glória-BA, pelo prazo de 3 (três) anos.

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I	- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1.	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2.	A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://licitagloria.brconectado.com.br/.

21.3.	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4.	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5.	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema https://licitagloria.brconectado.com.br/.

21.6.	O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.7.	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.8.	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.9.	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

21.10.	As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://licitagloria.brconectado.com.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.11.	Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

21.12.	A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22.	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1.	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2.	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3.	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.4.	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5.	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6.	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7.	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8.	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9.	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10.	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11.	O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://licitagloria.brconectado.com.br/, e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da https://sai.io.org.br/ba/gloria/Site/DiarioOficial .

22.12.	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO;


Glória-BA, 15 de maio de 2026.


Gilmar Pereira Araújo
Secretário Municipal de Governo


ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA OS FESTEJOS JUNINOS DE 2026 DO TIPO BENS MOVEIS: PALCO GRANDE E PEQUENO PORTE, TENDA PIRAMIDAL, DISCIPLINADORES, BARRICADAS DE PROTEÇÃO, BOX TRUSS (TRELIÇA), PORTICO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, GRID, TESTEIRA DE LED E ELEVADO PARA POLÍCIA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DOS FESTEJOS JUNINOS NOS DIAS 12, 13 E 14 DE JUNHO DE 2026, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA – BA, E NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026 NO DISTRITO QUIXABA, EVENTO A SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

UNIDADES ADMINISTRATIVAS:

Secretaria Municipal de Governo

1. OBJETO

 Este Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de estrutura para os Festejos Juninos de 2026 do tipo bens moveis: palco grande e pequeno porte, tenda piramidal, disciplinadores, barricadas de proteção, box truss (treliça), portico em estrutura de alumínio, grid, testeira de led e elevado para polícia, visando suprir as necessidades dos festejos juninos nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, na sede do município de Glória – BA, e nos dias 03 e 04 de julho de 2026 no Distrito Quixaba, evento a ser realizado pela prefeitura municipal de Glória, através da Secretaria Municipal de Governo, conforme as especificações técnicas descritas neste documento, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
1.1  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818 de 27 de setembro de 2021.
1.2  O prazo de vigência da contratação é pelo periodo dos dias 12, 13 e 14  de junho de 2026 e nos dias 03 e 04 de julho de 2026, contados da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
1.3  A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA / DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A locação de estrutura para os Festejos Juninos 2026, no Município de Glória-BA é essencial para garantir a realização segura, organizada e eficiente do evento. Os festejos juninos fazem parte do patrimônio cultural e social da região, reunindo milhares de pessoas e impulsionando a economia local.
2.2. Descrição da Necessidade
2.3. A celebração demanda uma infraestrutura completa que atenda às expectativas do público e às exigências técnicas do evento. A locação de estrutura abrange: Palcos de grande e pequeno porte, garantindo espaço adequado para apresentações artísticas e culturais; Tendas piramidais, proporcionando conforto e áreas de apoio aos participantes; Barricadas de proteção e disciplinadores, fundamentais para a organização do fluxo de pessoas e segurança do evento; Box Truss (Treliça) e Pórtico em Estrutura de Alumínio, indispensáveis para suporte de iluminação e equipamentos técnicos.; Testeira de LED, permitindo melhor comunicação e exibição visual das atrações e Elevado para a Polícia, reforçando a segurança e o monitoramento do evento.
2.3. Justificativa da Locação
2.5. A realização dos festejos juninos requer uma infraestrutura temporária de qualidade que viabilize o evento sem comprometer a segurança ou a organização. Os principais motivos para a locação da estrutura incluem: Garantia de segurança e proteção para participantes, artistas e equipes técnicas; Melhoria na experiência do público, proporcionando um ambiente adequado para celebração; Eficiência na montagem e desmontagem, realizada por profissionais qualificados; Redução de custos operacionais, evitando gastos com manutenção de estrutura fixa e Valorização da cultura e turismo, fortalecendo a identidade local e atraindo visitantes. A locação da estrutura é a melhor alternativa para atender às necessidades dos Festejos Juninos, assegurando que o evento ocorra dentro dos padrões de qualidade esperados.
3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Palco
Palco Grande: Estrutura robusta, coberta, com capacidade para apresentações de grande porte.       Palco Pequeno: Ideal para atrações menores, mantendo qualidade de som e iluminação.
3.2. Tendas e Coberturas
Tendas Piramidais: Proteção para áreas estratégicas, incluindo alimentação e suporte técnico.  Coberturas auxiliares: Estruturas adicionais para proteção de equipamentos e apoio logístico.

3.3. Controle de Fluxo e Segurança
Barricadas de Proteção: Delimitação de espaços para segurança do público.  
Disciplinadores: Organização de filas e circulação dos participantes para evitar tumultos.

3.4. Infraestrutura Técnica
Box Truss (Treliça): Estrutura metálica para suporte de iluminação e som.  
Pórtico de Alumínio: Entrada principal do evento, garantindo organização estética e funcional. 
Grid: Estrutura de suporte para cenografia e equipamentos técnicos.

3.5. Tecnologia e Comunicação
Testeira de LED: Exibição digital de informações e programação do evento.

3.6. Segurança Pública e Monitoramento
Elevado para Polícia: Estrutura elevada para garantir visão ampla e controle da segurança.

3.7. Serviços Incluídos
Montagem e Desmontagem: Execução realizada por equipe especializada dentro do cronograma definido.  Manutenção e Suporte Técnico: Monitoramento e correções necessárias durante o evento.

A locação dessa estrutura permitirá a realização dos Festejos Juninos com eficiência, garantindo um evento organizado, seguro e dentro dos padrões técnicos exigidos.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS

Justicativa do quantitativo eleito
4.1. Após análise de contratações anteriores e nos dados atuais junto à unidade demandante, revelou que as contratações anteriores foram insuficientes para atender de modo satisfatório a demanda dos festejos juninos anteriores. Desse modo os quantitativos, resultam da totalidade da necessidade dos Eventos Juninos do ano de 2026, através dos elementos constantes de um novo levantamento. A uma projeção da razoabilidade deste quantitativo, para que se possam suprir as demandas aqui faladas. Essa metodologia busca assegurar que os recursos orçamentários sejam empregados com qualidade, eficiência e previsibilidade, especialmente considerando o caráter contínuo e essencial dos serviços, ora prestados. 
4.2. A previsão de atendimento aos Festejo Juninos — como consta do Anexo I — justifica-se pela necessidade de garantir um evento organizado, seguro e dentro dos padrões técnicos exigidos da Secretaria Municipal.
4.3. A previsão atual, portanto, reflete não apenas as necessidades presentes, mas também uma margem técnica de segurança — para evitar o deficite dos festejos anteriores — para responder com agilidade a emergências e garantir a continuidade dos serviços. Tal planejamento visa mitigar riscos de interrupção dos serviços públicos, melhorar a qualidade do Evento e assegurar a realização dos Festejos Juninos com eficiência.
4.4. Dessa forma, a definição dos quantitativos e da estratégia de contratação evidencia um processo de planejamento fundamentado em dados concretos, experiências anteriores e análise técnica da realidade administrativa. Busca-se, assim, garantir os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do evento, além de resguardar condições adequadas de saúde, segurança e bem-estar para munícipes e visitantes, conforme orienta a Lei nº 14.133/2021.

5.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.2. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados a partir de fatos concretos atraves da totalidade das necessidades do evento dos festejos juninos do ano de 2026, bem como os elementos constantes de procedimento análogo anterior e a projeção da razoabilidade deste quantitativo, para que se possam suprir as demandas aqui faladas.
5.3. A estimativa do percentual de preço é baseada conforme pesquisa de preços junto a Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/). O custo estimado da contratação é de R$ 440.633,89 (Quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos).
5.2. Vale salientar que foi atribuído aumento razoavel no quantitativo dos itens da estrutura, afim de obter uma reserva de contingencia, devido ao deficite que ocorreram em eventos anteriores do mesmo porte.


6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
6.1. A Lei nº 14.133/2021 prevê diversas modalidades de contratação aplicáveis à prestação de serviços de locação de estrutura para os festejos juninos de 2026 do tipo bens moveis: palco grande e pequeno porte, tenda piramidal, disciplinadores, barricadas de proteção, box truss (treliça), portico em estrutura de alumínio, grid, testeira de led e elevado para polícia, visando suprir as necessidades dos festejos juninos nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, na sede do município de Glória – BA, e nos dias 03 e 04 de julho de 2026 no Distrito Quixaba, evento a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Glória, através da Secretaria Municipal de Governo. Essas possibilidades oferecem à Administração Pública um leque de alternativas para seleção da forma de contratação mais adequada, observando os princípios da eficiência, economicidade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa. A seguir, apresentam-se as principais opções a serem consideradas:
6.2. Análise das Alternativas Disponíveis:
Opção 01: Contratação por Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico: Processo licitatório que permite ampla concorrência entre fornecedores, garantindo melhor custo-benefício.
Opção 02: Contratação Via Credenciamento:  Empresas qualificadas podem ser cadastradas para locação direta.
Opção 03: Contratação Via Dispensa de Licitação:  Em casos Urgentes e de Valor abaixo do Limite Legal
Opção 04: Execução direta pela administração: Utilização de Estrutura Própria, caso haja disponibilidade de mão de obra qualificada e recursos necessários.
6.3. Análise Comparativa das Alternativas:
Opção 01: Contratação por Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico
A contratação de empresas especializadas garante acesso a profissionais altamente qualificados e tecnologias modernas, melhorando a qualidade dos serviços. Essa alternativa apresenta diversos benefícios estratégicos e operacionais. Aqui estão alguns dos principais:
Redução de Custos Fixos:
· Elimina a necessidade de investir em infraestrutura própria, como espaço físico, equipamentos e treinamento de funcionários.
Eficiência Operacional:
· Empresas terceirizadas podem oferecer maior agilidade na execução de serviços, garantindo que os serviços sejam executados durante o evento.
Flexibilidade:
· Permite ajustar a demanda de serviços conforme a necessidade, evitando custos adicionais com manutenção subutilizada.
Foco no Core Business:
· A Prefeitura pode concentrar recursos e esforços em suas atividades principais, delegando a execução dos serviços a especialistas.
Garantia de Conformidade:
· Fornecedores terceirizados são frequentemente obrigados a atender normas e regulamentações específicas do setor, reduzindo riscos legais.
Opção 02: Contratação Via Credenciamento 
Consiste em uma alternativa que traz consigo uma agilidade ao processo de contratação, tendo por sua vez maior diversidade e flexibilidade na prestação dos serviços. Porém possui o Risco de Qualidade Variável, devido a inclusão de múltiplos fornecedores que pode resultar em variações na qualidade dos serviços prestados, além de exigir maior esforço para monitorar e gerenciar os fornecedores credenciados, garantindo que todos cumpram os requisitos, há ainda a possibilidade de sobrecarga podendo ser difícil prever a demanda e garantir que todos os fornecedores estejam disponíveis quando necessário.
Opção 03: Contratação Via Dispensa de Licitação
Embora a dispensa de licitação possa ser uma alternativa viável em determinados casos, é importante considerar alguns desafios e riscos associados a essa modalidade de contratação. Sem um processo competitivo, o município pode perder a oportunidade de obter melhores preços e condições, essa modalidade traz consigo falta de concorrência e menor custo-benefício, além do mais a dispensa é de valor baixo para a atual contratação.
Opção 04: Execução Direta pela Administração.
A Estrutura é realizada dentro da própria organização, permitindo supervisão constante da qualidade e dos custos e elimina a necessidade de contratar terceiros, aumentando a autonomia da operação. No entanto carece de um alto custo inicial, onde exige investimento significativo em infraestrutura, equipamentos e treinamento de pessoal, necessitará que a equipe interna precisa ser qualificada e constantemente atualizada, o que pode gerar custos adicionais, será necessário destinar um local adequado para os materiais, o custo pode não justificar a implantação in house.
6.4 Critérios de Avaliação:
Capacidade Técnica:
· Deverá possuir Certificação e experiência em equipamentos de estrutura para eventos.
· Qualificação e treinamento da equipe técnica.
· Equipamentos e ferramentas adequados.
Conformidade Legal:
· Registro e licenciamento da empresa junto aos órgãos competentes.
· Cumprimento das normas de segurança e ambientais aplicáveis.
Logística de Montagem e Desmontagem:
      Cronograma de Instalação: Planejamento detalhado para que toda a estrutura seja montada dentro dos prazos estabelecidos.
    Equipe Especializada: Responsável pela montagem segura de palcos, pórticos, iluminação e áreas de suporte.
     Gestão de Materiais: Controle do transporte e armazenamento dos equipamentos utilizados.
Capacidade de Atendimento:
· Capacidade de atender emergências e prazos estipulados.
· Disponibilidade de serviços adicionais.
Reputação e Referências:
· Histórico positivo de serviços prestados.
· Referências de outros clientes, especialmente órgãos públicos.
Custo-Benefício:
· Preços compatíveis com o mercado.
· Garantia de qualidade nos serviços realizados.
Infraestrutura e Acessibilidade
· Transporte Público e Estacionamento: Facilidade de acesso para visitantes e moradores.
· Rotas de Entrada e Saída: Controle eficiente para evitar congestionamentos e garantir segurança.
· Áreas de Apoio: Espaços destinados a equipes técnicas, segurança, ambulâncias e serviços essenciais.
· Condições de segurança, como sinalização, extintores e saídas de emergência.
Infraestrutura Tecnológica:
· Equipamentos e ferramentas específicas para a realização dos serviços.
· Sistemas de gestão ou software necessários para controle e acompanhamento.
Infraestrutura Elétrica e Hidráulica:
· Instalações elétricas compatíveis com os equipamentos utilizados.
· Disponibilidade de água e sistemas de drenagem, se aplicável.
Aspectos Ambientais:
· Gestão de resíduos gerados durante a execução dos serviços.
· Conformidade com normas ambientais locais.
Capacitação e Treinamento:
· Treinamento da equipe para operar no ambiente ajustado.
· Orientação sobre normas de segurança e uso de equipamentos.
Estratégias para Eventual Interrupção Contratual
· Esses mecanismos ajudam a proteger a operação e a garantir que os serviços essenciais sejam mantidos. Algumas estratégias incluem:
Contratos de Backup:
· Estabelecer contratos com fornecedores alternativos que possam assumir a prestação de serviços em situações emergenciais.
Cláusulas Contratuais:
· Incluir cláusulas de continuidade no contrato principal, prevendo a obrigação de manter os serviços por um período de transição.
Gestão de Riscos:
· Realizar análises periódicas para identificar riscos de interrupção e desenvolver planos de contingência.
Monitoramento e Avaliação:
· Acompanhar o desempenho do fornecedor e identificar sinais de possíveis interrupções antes que ocorram.
Reserva de Recursos:
· Manter estoques ou recursos financeiros para cobrir emergências e garantir a continuidade dos serviços.
Parcerias Estratégicas:
· Estabelecer parcerias com outras organizações ou fornecedores que possam colaborar em situações de interrupção.
6.5. Da Solução:
A alternativa escolhida é a Contratação por Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, sendo ideal para a atual situação onde não é viável e econômico realizar locação de estrutura para eventos internamente, ou pela modalidade de dispensa ou ainda por meio de credenciamento. A contratação de empresa especializada garante acesso a profissionais altamente qualificados e tecnologias modernas, melhorando a qualidade dos serviços. Pois consiste em uma alternativa que traz consigo a transferência completa de responsabilidades e operações para um fornecedor especializado, garantindo eficiência e redução de custos. Além de ser a alternativa mais vantajosa por apresentar diversos benefícios estratégicos e operacionais, como:  Redução de Custos Fixos, Eficiência Operacional, Flexibilidade, Foco no Core Business, Redução de Responsabilidades Administrativas e a Garantia de Conformidade. Por tanto a Opção 01: Contratação por Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, é a alternativa que melhor atende aos critérios de avalição citados anteriormente.
6.6. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico revela-se alternativa mais adequada apara a contratação, uma vez que confere maior competitividade ao certâme, ampla acessibilidade aos licitantes, além de assegurar a economicifdade e transparência, em consonância aos princípios da isonomia, eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme os ensinamentos do art. 5º daLei nº 14.133/2021.
7. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.2. A melhor solução encontrada até o momento é contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de estrutura para os festejos juninos de 2026 do tipo bens moveis: palco grande e pequeno porte, tenda piramidal, disciplinadores, barricadas de proteção, box truss (treliça), portico em estrutura de alumínio, grid, testeira de led e elevado para polícia, visando suprir as necessidades dos festejos juninos nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, na sede do município de Glória – BA, e nos dias 03 e 04 de julho de 2026 no Distrito Quixaba, evento a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Glória, através da secretaria municipal de governo. Visando maior competitividade ao certâme, ampla acessibilidade aos licitantes, além de assegurar a economicifdade e transparência, em consonância aos princípios da isonomia, eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
Escopo do Objeto
1. Especificações da Estrutura a Ser Locada
· Palcos: Grande e pequeno porte, com montagem segura e resistente.
· Tendas Piramidais: Para organização e proteção do público e equipes.
· Disciplinadores e Barricadas de Proteção: Controle de fluxo e segurança.
· Box Truss (Treliça) e Pórtico de Alumínio: Estruturas para iluminação e cenografia.
· Testeira de LED: Exibição visual de atrações e informações.
· Elevado para Polícia: Espaço destinado à segurança pública.
Exigências Técnicas
2. Critérios para Seleção da Empresa
· Experiência comprovada na locação de estruturas para grandes eventos.
· Capacidade técnica para montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.
· Garantia de manutenção e suporte durante todo o período do evento.
· Cumprimento das normas de segurança e qualidade estabelecidas pela legislação.
· Disponibilidade para atender às datas e locais previstos (12 a 14 de junho na sede do município e 03 e 04 de julho no Distrito Quixaba).
3. Obrigações da Contratada
· Montagem e desmontagem completa das estruturas dentro dos prazos estabelecidos.
· Suporte técnico e manutenção durante o evento.
· Adequação às condições climáticas e segurança para o público.
· Atendimento às exigências de fiscalização e regulamentação municipal.
4.Conformidade com Regulamentação:
· Serviços realizados de acordo com as normas técnicas e ambientais aplicáveis.
Com esses requisitos, a contratação garantirá que os festejos juninos sejam organizados de forma segura e eficiente, proporcionando um ambiente adequado para a celebração cultural.
7.3. Por se tratar de bens e serviços comuns, entende-se que a contratação poderá se dar pela modalidade pregão eletrônico, com o critério de julgamento menor preço, visando uma maior competitividade e consequente economia ao Município.
7.4. Considerando que os serviços ora contratados se enquadram na definição legal de bens e serviços comuns — nos termos do art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021 — entende-se que a contratação poderá ser realizada por meio da modalidade de pregão eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço Global. Tal escolha visa ampliar a competitividade, assegurar ampla participação dos licitantes e garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para o interesse público, em consonância com os princípios da legalidade, economicidade e eficiência administrativa.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO
8.1. Indivisibilidade Técnica e Operacional dos Serviços exige um conhecimento técnico especializado e integrado, se baseia em diversos fatores técnicos e operacionais que garantem a eficiência e viabilidade do processo. A seguir, as principais justificativas:
1. Unidade e Coesão da Estrutura
✅ A estrutura do evento exige uma montagem integrada, com palcos, tendas, disciplinadores e iluminação funcionando de forma sincronizada. O parcelamento poderia comprometer essa integração.
2. Viabilidade Técnica e Logística
✅ A montagem precisa ocorrer dentro de prazos rígidos, sem risco de incompatibilidade entre fornecedores diferentes.
✅ A execução por uma única empresa garante alinhamento entre transporte, montagem e manutenção.
3. Redução de Custos e Eficiência Financeira
✅ Contratação única evita custos adicionais com diferentes fornecedores e contratos fragmentados.
✅ A negociação global permite condições mais vantajosas em relação a valores e garantias de qualidade.
4. Padronização da Qualidade
✅ Todos os equipamentos e estruturas devem seguir um padrão uniforme de segurança e durabilidade, garantindo uma experiência consistente para os participantes. 
✅ O parcelamento poderia resultar em diferenças nos materiais utilizados, prejudicando o evento.
5. Segurança Jurídica e Administrativa
✅ A contratação única reduz a complexidade de fiscalização e cumprimento das normas regulatórias. ✅ Facilita a gestão do contrato e minimiza riscos de atrasos ou problemas na entrega dos serviços.
8.2. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa especializada, não há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013 - Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando em consideração o mercado fornecedor, não é verificado o benefício do parcelamento do objeto, pois este levaria a perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da competitividade. Ademais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização dos contratos, sem, por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo, observa-se que, neste caso, o parcelamento não traz benefícios a Administração. Primeiro, porque traria um maior custo administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de contratos. Perder-se-ia também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas diluir-se-ia em um número menor de quantitativos fornecidos.
8.4. Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução não trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens parcelados são idênticos e pertencentes a um mesmo nicho de mercado. Dessa forma, entende-se que as mesmas empresas participarão de todos os itens da licitação, sem ganhos ecômicos ou de competitividade.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1.       Para garantir uma contratação eficaz da empresa responsável pela locação da estrutura dos Festejos Juninos 2026 no Município de Glória- BA, é necessário atender aos seguintes requisitos:
Escopo do Objeto
1. Especificações da Estrutura a Ser Locada
· Palcos: Grande e pequeno porte, com montagem segura e resistente.
· Tendas Piramidais: Para organização e proteção do público e equipes.
· Disciplinadores e Barricadas de Proteção: Controle de fluxo e segurança.
· Box Truss (Treliça) e Pórtico de Alumínio: Estruturas para iluminação e cenografia.
· Testeira de LED: Exibição visual de atrações e informações.
· Elevado para Polícia: Espaço destinado à segurança pública.
Exigências Técnicas
2. Critérios para Seleção da Empresa
· Experiência comprovada na locação de estruturas para grandes eventos.
· Capacidade técnica para montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados.
· Garantia de manutenção e suporte durante todo o período do evento.
· Cumprimento das normas de segurança e qualidade estabelecidas pela legislação.
· Disponibilidade para atender às datas e locais previstos (12 a 14 de junho na sede do município e 03 e 04 de julho no Distrito Quixaba).
3. Obrigações da Contratada
· Montagem e desmontagem completa das estruturas dentro dos prazos estabelecidos.
· Suporte técnico e manutenção durante o evento.
· Adequação às condições climáticas e segurança para o público.
· Atendimento às exigências de fiscalização e regulamentação municipal.
4. Conformidade com Regulamentação:
· Serviços realizados de acordo com as normas técnicas e ambientais aplicáveis.
9.2. Com esses requisitos, a contratação garantirá que os festejos juninos sejam organizados de forma segura e eficiente, proporcionando um ambiente adequado para a celebração cultural.
10.  PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

· O serviço será executado: Em praça pública, na Avenida Beira Rio - Balneário Canto das Águas - na sede do Município e no Distrito Quixaba, Município de Glória – BA;
· Estratégia de Execução: Periodo total de 05 (cinco) dias (nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, na sede do município de Glória – BA, e nos dias 03 e 04 de julho de 2026 no Distrito Quixaba);
· Horário: A partir das 19hs durante todas as apresentações até o término dos shows
· Publico Alvo e abrangência: População Municipal de Glória e região e cidades circunvizinhas;
· Benefícios: Fortalecimento do turismo cultural, geração de emprego e renda em decorrência da movimentação de toda cadeia produtiva que fomenta desde o ambulante, ao comercio de bens e serviços (hotéis, restaurantes e afins).

                 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE11. C


11.1 A aplicação dos critérios como: Uso de Materiais Sustentáveis, Eficiência Energética, Gestão Responsável de Resíduos, Logística e Transporte Sustentável, Redução de Impactos no Solo e Vegetação e Parcerias com projetos ambientais, tornará os festejos juninos mais sustentáveis e contribuirá para o equilíbrio entre cultura, tradição e responsabilidade ambiental.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A locação de estrutura para os Festejos Juninos 2026, embora seja uma opção prática e conveniente, pode ter impactos ambientais significativos. Tais como:
Consumo de Recursos Naturais
· Uso de materiais como metal, madeira e plástico na fabricação de palcos, tendas e barricadas.
· Alto consumo energético para iluminação, sistemas de som e telas de LED.
· Utilização de água para a manutenção de banheiros químicos e outras instalações.
Produção de Resíduos
· Acúmulo de lixo gerado pela desmontagem das estruturas e pelos participantes do evento.
· Descartes irregulares de materiais como plásticos, embalagens e restos de montagem.
Emissão de Poluentes
· Transporte dos materiais e equipamentos pode gerar emissões de CO₂.
· Equipamentos elétricos inadequados podem aumentar a pegada de carbono do evento.
Impactos no Solo e Vegetação
· Compactação do solo e danos à vegetação em áreas onde grandes estruturas são montadas.
· Possível contaminação do solo por substâncias químicas usadas na manutenção de estruturas.
Ruído e Impacto na Fauna Local
· Altos níveis de som podem afetar animais silvestres nas proximidades.
· Iluminação intensa pode alterar o comportamento da fauna noturna.

12.2.  MEDIDAS MITIGADORAS
Para minimizar os impactos ambientais gerados pela locação de estrutura dos Festejos Juninos 2026 no Município de Glória- BA, algumas medidas mitigadoras podem ser implementadas. Abaixo estão algumas estratégias eficazes:
Redução do Consumo de Recursos Naturais
✅ Uso de materiais reutilizáveis: Priorizar palcos, tendas e disciplinadores que possam ser reaproveitados em outros eventos. 
✅ Eficiência energética: Optar por equipamentos de iluminação LED e sistemas de som com menor consumo elétrico. 
✅ Gestão responsável da água: Utilização de banheiros químicos ecológicos com consumo reduzido de água.
Gestão de Resíduos
✅ Coleta seletiva: Instalação de pontos de descarte para separação de lixo reciclável e orgânico. 
✅ Reaproveitamento de materiais: Evitar o descarte de estruturas que possam ser reutilizadas ou reformadas. 
✅ Campanhas de conscientização: Incentivar participantes e comerciantes a adotar práticas sustentáveis durante o evento.
Controle de Emissão de Poluentes
✅ Transporte sustentável: Utilizar fornecedores locais para reduzir emissões de CO₂ no deslocamento de materiais. 
✅ Uso de equipamentos ecológicos: Optar por geradores de energia com menor impacto ambiental. 
✅ Monitoramento da pegada de carbono: Avaliação dos impactos e compensação por meio de práticas sustentáveis.
Preservação do Solo e Vegetação
✅ Planejamento de montagem: Definir locais adequados para evitar danos ao solo e à vegetação. 
✅ Proteção ambiental: Uso de plataformas elevadas para evitar impacto direto na área natural. 
✅ Recuperação pós-evento: Implementação de ações de revitalização em áreas afetadas.
Controle de Ruídos e Iluminação
✅ Regulamentação dos níveis sonoros: Estabelecimento de horários e limites para evitar impactos na fauna local. 
✅ Iluminação direcionada: Minimizar luzes artificiais que possam afetar o ambiente natural. 
✅ Isolamento acústico: Uso de materiais que reduzam a propagação excessiva de som.
Com a implementação dessas medidas, o evento pode acontecer de forma mais sustentável, garantindo que o impacto ambiental seja minimizado sem comprometer a experiência dos participantes.

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
13.1 O critério de julgamento será o menor preço Global, conforme definido no Edital, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021.

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pela MENOR PREÇO GLOBAL. 

14.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum-primento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-ladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
b. b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

14.3.	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora/fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
14.4.	Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impe-ditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
14.5.	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aqui-sição similares, dentre outros.
14.6.	A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
14.7.	É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
14.8.	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferen-tes, salvo aqueles legalmente permitidos.
14.9.	Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-triz, e se o prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles docu-mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
14.10.	Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
14.11.	Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os requisitos de habilitação disponíveis no Edital.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 Caberá à licitante vencedora o cumprimento das obrigações descritas neste termo de referência, e ainda:

a)Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
e) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
e) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.
h) Efetuar a entrega do serviço e Garantir o fornecimento de peças e materiais novos, originais e com garantia, conforme a proposta apresentada, as especificações exigidas e dentro do horário e da forma especificados no presente Termo de Referência e no contrato a ser firmado;
i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.
j) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município
de Gloria, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Gloria.
l) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual.
m) Manter sigilo sobre informações confidenciais a que tenha acesso durante a execução dos serviços.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as disposições insertas no termo de referência, cláusulas con-tratuais e os termos de sua proposta;

16.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos itens adquiridos, por servidor ou co-missão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indican-do dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encami-nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua cor-reção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

16.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

16.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contra-tada, no que couber; 

16.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

· exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

· direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

· promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

· considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

16.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisi-ções objeto do contrato; 

16.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

16.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamen-tos, relatórios e notificações expedidas.

16.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites per-mitidos por lei, para melhor adequação de seu objeto.

16.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do objeto;.

17. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

17.2. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações con-tratuais por parte da empresa contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o atendi-mento às necessidades da administração pública.
17.3.  O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos produtos, conforme estabelecido no cronograma contratual. 
17.3.	A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada solicitação formal.
17.4. Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, obser-vadas as justificativas apresentadas pela contratada.
17.5. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa contra-tada, facilitando o encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações.
17.6. Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, notificações e demais interações entre as partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e possibilitar a transparência e rastreabilidade do processo.
17.7. Rotinas de Fiscalização Contratual
17.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-cias de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
17.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
17.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
17.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
17.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
17.13.  Preposto:
17.14. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrati-vamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, no do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissi-onal.
17.15. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos ser-viços prestados, bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato
17.16. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Me-dicina do Trabalho.
17.17. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual.
17.18. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten-ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
17.19. Fiscalização:
17.20. O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de con-trato de cada secretaria, que exercerá a fiscalização técnica e a administrativa.
17.21. Fiscalização Técnica:
17.22. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
17.23. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
17.24. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.;
17.25. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situa-ção que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
17.26. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contra-to;
17.27. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga-ção contratual.
17.28. Fiscalização Administrativa:
17.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilita-ção da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formali-zação de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
17.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
17.31. Gestor do Contrato:
17.32. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alte-rações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da neces-sidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 
17.33. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
17.34. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
17.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
17.37. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de li-quidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do con-trato.
17.38. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da for-necedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualida-de inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
17.39. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários even-tualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defei-tos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providên-cias cabíveis.
17.40. Ficando sob responsabilidade dos gestores e fiscais definidos através da Portaria n° 122 de 20 de março de 2025.
18. VIGÊNCIA E RECURSOS FINANCEIROS
18.2. Os serviços serão custeados por dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA), com empenhos emitidos conforme a demanda. Os recursos são provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias:
	Órgão:
	03.02.00 – Secretaria Municipal de Governo 

	Atividade: 
	2007 – Promoção de Eventos Culturais do Município

	Elemento da Despesa: 
	33.90.39 – Outro Serviços terceiros – Pessoa Jurídica

	Fonte:
	1500.0000 / 1709.0000


19.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.1.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o participante que: 
19.1.1.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
19.1.2.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
19.1.3.	dar causa à inexecução total do contrato;
19.1.4.	deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo órgão licitante;
19.1.5.	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
19.1.5.1.	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
19.1.5.2.	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
19.1.5.3.	deixar de apresentar amostra, quando exigida;
19.1.5.4.	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas; 
19.1.6.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.7.	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
19.1.8.	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.9.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
19.1.10.	fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
19.1.11.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-cial quando:
19.1.11.1.	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
19.1.11.2.	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
19.1.11.3.	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
19.1.12.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.13.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
19.1.14.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
19.2.	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às con-dições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em qualquer momento do processo.
19.3.	Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe-sa, aplicar aos participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
19.3.1.	advertência; 
19.3.2.	multa; 
19.3.3.	impedimento de licitar e contratar; 
19.3.4.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-dade que aplicou a penalidade.
19.4.	Na aplicação das sanções serão considerados:
19.4.1.	a natureza e a gravidade da infração cometida;
19.4.2.	as peculiaridades do caso concreto;
19.4.3.	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
19.4.4.	os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.4.5.	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
19.5.	A sanção prevista na cláusula 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração admi-nistrativa prevista na cláusula 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.6.	A sanção prevista na cláusula 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10, deste Termo de Referência. 
19.7.	A sanção prevista na cláusula 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações ad-ministrativas previstas nas cláusulas 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8.	A sanção prevista na item 10.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações adminis-trativas previstas nas item 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas infra-ções administrativas previstas nas item 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na item 10.7 deste Termo de Referência, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
19.9.	As sanções previstas nas item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4, poderão ser aplicadas cumulati-vamente com a prevista na item 10.3.2.
19.10.	Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licita-ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-mos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
19.11.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamen-to eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife-rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.12.	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações perti-nentes.
19.13.	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.14.	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido nesta Administração.
19.15.	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.16.	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do re-cebimento dos autos.
19.17.	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-bimento.
19.18.	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
19.19.	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-gação de reparação integral dos danos causados.
19.20.	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-gação de reparação integral dos danos causados à Administração.

20. RESULTADOS PRETENDIDOS

20.1 Destacam-se os principais resultados esperados com a implementação dessa contratação:
Garantia de Segurança e Bem-Estar
✅ Estruturas adequadas para controle de fluxo e proteção dos participantes, incluindo disciplinadores e barricadas de segurança. 
✅ Montagem de elevado para a polícia, garantindo presença estratégica das forças de segurança. 
✅ Infraestrutura de iluminação e pórticos estruturados para evitar acidentes.
Organização e Qualidade do Evento
✅ Montagem planejada de palcos e espaços para apresentações, assegurando um evento fluido e bem estruturado. 
✅ Instalação de tendas piramidais para apoio logístico, conforto dos participantes e organização das áreas de alimentação. 
✅ Uso de testeira de LED para comunicação clara e interativa com o público.
Valorização Cultural e Social
✅ Celebração das tradições juninas com estrutura que favorece apresentações musicais, danças típicas e interações comunitárias. 
✅ Incentivo à participação popular, fortalecendo o vínculo da população com a cultura local. 
✅ Preservação das características culturais do evento, garantindo uma experiência autêntica.
Impacto Econômico e Turístico
✅ Atração de visitantes, estimulando o turismo e movimentando o comércio local. 
✅ Geração de empregos temporários para montagem e desmontagem das estruturas. 
✅ Impulso para empreendedores locais, incluindo vendedores ambulantes e comerciantes de alimentos e bebidas.

20.2 Com esses resultados, os Festejos Juninos se consolidam como um evento de grande relevância para o município, garantindo benefícios culturais, econômicos e sociais. Considerando a justificativa apresentada para a contratação e o levantamento das demandas, esta equipe de planejamento considera viável o seguimento da contratação.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 O presente Termo de Referência será parte integrante do Edital de Licitação e do futuro contrato. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação aplicável.

Glória/BA, 15 de maio 2026.


Maria Eduarda dos Santos Magalhães
Assistente
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UND. DE MEDIDA.
	VL UNITÁRIO
	VL TOTAL

	1
	LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE:  Palco TIPO I (GRANDE PORTE): Locação de palco do tipo 
duas águas com base e estrutura em boxtruss Q30 e Q50, 
medindo 28m de frente por 16m de profundidade, 
com 2.00m de altura do piso ao solo, mais passarela frontal 
de 2,00m x 5,00m, pé direito com altura de 8.00m e 10.00m 
de profundidade no piso do palco nivelada e ACARPETADA 
NA COR PRETA e com duas áreas de convidados isoladas 
da área de apresentação. Piso em placas pré-fabricadas de 
2.20 x 2.20m com perfil U de 4" por 1/8, revestido de 
madeirite formicado, emborrachado e CARPETE DE 14MM. 
Cobertura em lona antichamas com Blackout na cor 
branca, fundo e laterais da caixa cênica deverão ser 
fechadas de lona preta antichamas com Blackout. A base 
frontal e lateral do palco e a área de produção deverão ser 
isoladas com armação de metalon com placas de aço pré 
fabricados medindo 3.00m x 2.20m. Toda área de palco 
deverá ser aterrada e modo tipo estrela com hastes de 5/8" 
x 2.40m em cobre, com conector paralelo e parafuso 
utilizando cabo pirastic de BWF 750v de seção métrica de 
25mm², templa rígido devendo ser interligado entre a haste 
de terra e as junções da estrutura. Com duas escadas de 
acesso .TODO ENVELOPADO COM MALHA NA COR 
PRETA. 
Corredor de serviços interligando o  palco à house mix, 
com distância aproximada de 30m isolado nas duas 
laterais; 
Grid para iluminação (palco): Montada em Q30 + Q50, 
medindo 12mA X 14mL X 10F com 2 passadas paralelas + 2 
passadas de 4m em diagonal, aterramento cima e baixo. 
ENVELOPADO COM MALHA NA COR PRETA 
House mix  com estrutura em Alumínio Q30 ou Q50, que 
deverá estar centralizada com o palco e no máximo à 30 
mts do mesmo. Primeiro Andar, com dimensões de 2,00 x 
4,00 com guarda-corpo, grades de proteção ao redor das 
torres e escada. Cobertura: Tenda piramidal e lona KP 1000 
(antichamas). ENVELOPADO COM MALHA NA COR 
PRETA    A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada
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DIARIAS
	R$15.639,33
	R$ 78.196,65

	2
	LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE: Com Montagem Desmontagem E Transporte. Descrição: Locação De Palco De Pequeno Porte, Com Montagem E Desmontagem, Com Dimensões Mínimas De 8m De Largura E 6m De Profundidade Piso De Ferro E/Ou Madeira, Com Capacidade Suficiente Para Suportar A Circulação De Pessoas E Instrumentos Sonoros, Deverá Possuir Escada Traseira Com Degrau De Acesso, Com Cobertura De Alumínio, Revestimento Com Lona Antifungos E Antichamas, Altura Mínima Do Piso De 0,80 Cm E Máxima De 1,20 Mt, Estrutura Fabricada Em Ferro Ou Alumínio De Alta Resistência. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.
	13
	Diárias
	R$ 3.272,78
	R$ 42.546,14

	3
	LOCAÇÃO COBERTURA DESMONTÁVEL; LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL TAMANHO 6X6: Estrutura Em Chapa De Ferro Tubular Soldada Por Sistema Mig, Galvanização De Alta Resistência, Montada Por Sistema De Encaixe E Unida Com Parafusos E Conexões Em Aço Inoxidável, Possuir Emendas Unidas Por Solda Eletrônica E Radiofrequência, Reforçada Com Material De Maior Espessura Nos Pontos De Tensionamento E Ruptura, Possuir Lona De Cobertura Em Pvc Calandrado, Com Reforço Em Poliéster Impermeável, Blackout Solar, Anti-Chama E Anti-Mofo. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada. Obs: 60 Tendas por dia.
	300
	Unidades
	R$ 433,47
	R$ 130.041,00

	4
	LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR: Locação com montagem e desmontagem, tipo grade com estrutura em tubos galvanizados 1¼ de diâmetro e 2,65mm de espessura, medindo 2,15 x 1,10, modular. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.
	690
	Metros
	R$ 36,62
	R$ 25.267,80

	5
	LOCAÇÃO DE BARRICADAS DE PROTEÇÃO - Locação bens móveis - GRADIL - grades ou barricadas de proteção, pintadas e em bom estado de conservação, para proteção de palco, house mixer, público e pontos estratégicos
	480
	Metros
	R$ 47,42
	R$ 22.761,60

	6
	LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO EM BOX TRUSS (TRELIÇA) BOX TRUSS Q30:  Estrutura box-truss, em alumínio, para fixação de fundo de palco e/ou outras. Metro linear/dia: Totalmente Travado E Contra Ventado, De Acordo Com As Normas Da Abnt, Estaiamento C/ Cabos De Aço/Cintas. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.  
	1.360
	Metros
	R$ 45,73
	R$ 62.192,80

	7
	PORTICO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q-30 MEDINDO 10X8 
	5
	Diárias
	R$ 3.702,61
	R$ 18.513,05

	8
	LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRID, 10X08: De Iluminação, Sistema De Treliças Em Q-30 Ou Q-50, Medindo 10 Metros De Largura Por 8 Metros De Profundidade, 08 Metros De Altura E 03 Linhas De Q-30 Com 10 Metros, Toda Estrutura Deve Ser Composta Em Estrutura Modular De Box Truss, Os Materiais Necessários Para A Montagem Da Estrutura Ficara Por Conta Da Contratada. A Montagem Da Estrutura Ficara Por Conta Da Contratada. 
	5
	Diárias
	R$ 2.301,14
	R$ 11.505,70

	9
	Testeira de led PLACA P3, montada em boxtruss q30 ou q50 separado do palco e devidamente aterrada em tipo Estrela. Quantidade mínima de 12 unidades
	5
	Diárias
	R$ 6.584,11
	R$ 32.920,55

	10
	ELEVADO PARA POLÍCIA DE 2.40MX 1.20M, EM FERRO TUBULAR, COM COBERTURA EM LONA ECOM ACENTO E PISO ANTIDERRAPANTE. 02 POR DIA
	10
	Diárias
	R$ 1.668,86
	R$ 16.688,60

	VALOR TOTAL GLOBAL
	R$ 440.633,89
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                     ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ/MF:
ENDEREÇO:
BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP:
FONE: (    )                                                                    FAX: (    ) 
NOME PARA CONTATO:
02 – DADOS BANCÁRIOS:
	Conta n.º: _________________
	Agencia n.º: _______________
	Banco: ____________________
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
06 – PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – Imediatamente após a solicitação.
07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 



	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UND. DE MEDIDA.
	VL UNITÁRIO
	VL TOTAL

	1
	LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE:  Palco TIPO I (GRANDE PORTE): Locação de palco do tipo 
duas águas com base e estrutura em boxtruss Q30 e Q50, 
medindo 28m de frente por 16m de profundidade, 
com 2.00m de altura do piso ao solo, mais passarela frontal 
de 2,00m x 5,00m, pé direito com altura de 8.00m e 10.00m 
de profundidade no piso do palco nivelada e ACARPETADA 
NA COR PRETA e com duas áreas de convidados isoladas 
da área de apresentação. Piso em placas pré-fabricadas de 
2.20 x 2.20m com perfil U de 4" por 1/8, revestido de 
madeirite formicado, emborrachado e CARPETE DE 14MM. 
Cobertura em lona antichamas com Blackout na cor 
branca, fundo e laterais da caixa cênica deverão ser 
fechadas de lona preta antichamas com Blackout. A base 
frontal e lateral do palco e a área de produção deverão ser 
isoladas com armação de metalon com placas de aço pré 
fabricados medindo 3.00m x 2.20m. Toda área de palco 
deverá ser aterrada e modo tipo estrela com hastes de 5/8" 
x 2.40m em cobre, com conector paralelo e parafuso 
utilizando cabo pirastic de BWF 750v de seção métrica de 
25mm², templa rígido devendo ser interligado entre a haste 
de terra e as junções da estrutura. Com duas escadas de 
acesso .TODO ENVELOPADO COM MALHA NA COR 
PRETA. 
Corredor de serviços interligando o  palco à house mix, 
com distância aproximada de 30m isolado nas duas 
laterais; 
Grid para iluminação (palco): Montada em Q30 + Q50, 
medindo 12mA X 14mL X 10F com 2 passadas paralelas + 2 
passadas de 4m em diagonal, aterramento cima e baixo. 
ENVELOPADO COM MALHA NA COR PRETA 
House mix  com estrutura em Alumínio Q30 ou Q50, que 
deverá estar centralizada com o palco e no máximo à 30 
mts do mesmo. Primeiro Andar, com dimensões de 2,00 x 
4,00 com guarda-corpo, grades de proteção ao redor das 
torres e escada. Cobertura: Tenda piramidal e lona KP 1000 
(antichamas). ENVELOPADO COM MALHA NA COR 
PRETA    A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada
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DIARIAS
	R$15.639,33
	R$ 78.196,65

	2
	LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE: Com Montagem Desmontagem E Transporte. Descrição: Locação De Palco De Pequeno Porte, Com Montagem E Desmontagem, Com Dimensões Mínimas De 8m De Largura E 6m De Profundidade Piso De Ferro E/Ou Madeira, Com Capacidade Suficiente Para Suportar A Circulação De Pessoas E Instrumentos Sonoros, Deverá Possuir Escada Traseira Com Degrau De Acesso, Com Cobertura De Alumínio, Revestimento Com Lona Antifungos E Antichamas, Altura Mínima Do Piso De 0,80 Cm E Máxima De 1,20 Mt, Estrutura Fabricada Em Ferro Ou Alumínio De Alta Resistência. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.
	13
	Diárias
	R$ 3.272,78
	R$ 42.546,14

	3
	LOCAÇÃO COBERTURA DESMONTÁVEL; LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL TAMANHO 6X6: Estrutura Em Chapa De Ferro Tubular Soldada Por Sistema Mig, Galvanização De Alta Resistência, Montada Por Sistema De Encaixe E Unida Com Parafusos E Conexões Em Aço Inoxidável, Possuir Emendas Unidas Por Solda Eletrônica E Radiofrequência, Reforçada Com Material De Maior Espessura Nos Pontos De Tensionamento E Ruptura, Possuir Lona De Cobertura Em Pvc Calandrado, Com Reforço Em Poliéster Impermeável, Blackout Solar, Anti-Chama E Anti-Mofo. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada. Obs: 60 Tendas por dia.
	300
	Unidades
	R$ 433,47
	R$ 130.041,00

	4
	LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR: Locação com montagem e desmontagem, tipo grade com estrutura em tubos galvanizados 1¼ de diâmetro e 2,65mm de espessura, medindo 2,15 x 1,10, modular. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.
	690
	Metros
	R$ 36,62
	R$ 25.267,80

	5
	LOCAÇÃO DE BARRICADAS DE PROTEÇÃO - Locação bens móveis - GRADIL - grades ou barricadas de proteção, pintadas e em bom estado de conservação, para proteção de palco, house mixer, público e pontos estratégicos
	480
	Metros
	R$ 47,42
	R$ 22.761,60

	6
	LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO EM BOX TRUSS (TRELIÇA) BOX TRUSS Q30:  Estrutura box-truss, em alumínio, para fixação de fundo de palco e/ou outras. Metro linear/dia: Totalmente Travado E Contra Ventado, De Acordo Com As Normas Da Abnt, Estaiamento C/ Cabos De Aço/Cintas. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.  
	1.360
	Metros
	R$ 45,73
	R$ 62.192,80

	7
	PORTICO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q-30 MEDINDO 10X8 
	5
	Diárias
	R$ 3.702,61
	R$ 18.513,05

	8
	LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRID, 10X08: De Iluminação, Sistema De Treliças Em Q-30 Ou Q-50, Medindo 10 Metros De Largura Por 8 Metros De Profundidade, 08 Metros De Altura E 03 Linhas De Q-30 Com 10 Metros, Toda Estrutura Deve Ser Composta Em Estrutura Modular De Box Truss, Os Materiais Necessários Para A Montagem Da Estrutura Ficara Por Conta Da Contratada. A Montagem Da Estrutura Ficara Por Conta Da Contratada. 
	5
	Diárias
	R$ 2.301,14
	R$ 11.505,70

	9
	Testeira de led PLACA P3, montada em boxtruss q30 ou q50 separado do palco e devidamente aterrada em tipo Estrela. Quantidade mínima de 12 unidades
	5
	Diárias
	R$ 6.584,11
	R$ 32.920,55

	10
	ELEVADO PARA POLÍCIA DE 2.40MX 1.20M, EM FERRO TUBULAR, COM COBERTURA EM LONA ECOM ACENTO E PISO ANTIDERRAPANTE. 02 POR DIA
	10
	Diárias
	R$ 1.668,86
	R$ 16.688,60

	VALOR TOTAL GLOBAL
	R$ 440.633,89


























ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO


NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


..................
data


....................................
(representante legal, RG e CPF)




ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A (empresa ou pessoa física) ............................................................................, inscrita no CNPJ/CPF nº............................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) .................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF nº ........................, DECLARA que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1998. 

Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 


Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 


................................................. , ....... de .......................... de 2026. 



____________________________
 (assinatura, nome e número da identidade do declarante)



ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA
	
Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa:______________________, CNPJ _________________ cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34.

	 


	

Representante Legal



ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Eu, ___(nome)____, nacionalidade, profissão, estado civil, R.G., CPF, residente e domiciliado ____________, bairro, cep, ocupando o cargo de ......, na entidade ......,declaro sob as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta. Data Assinatura do declarante.


Representante Legal







































ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026

MINUTA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA OS FESTEJOS JUNINOS 2026, POR MEIO DA SECRETARIA XXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 	.

Minuta de Contrato de Prestação de Serviços de Locação de Estrutura, regido pela Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE GLÓRIA Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 14.217.335/0001-70, com sede na Av. Ernesto Geisel, nº. 48, Centro, Gloria - BA, neste ato representada pela sua Prefeita a Sra. Ena Vilma Pereira de Souza Negromonte, portadora da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, através da Secretaria Municipal de Governo, neste ato representado por seu Secretário a Sr. Gilmar Pereira Araújo , doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa : XXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXX, CNPJ no XXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXX, portador do CPF no XXXXXXXXXX, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

1.1 - O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2024, que regulamenta a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, subsidiariamente a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estrutura para os festejos juninos de 2026 do tipo bens moveis: palco grande e pequeno porte, tenda piramidal, disciplinadores, barricadas de proteção, box truss (treliça), portico em estrutura de alumínio, grid, testeira de led e elevado para polícia, visando suprir as necessidades dos festejos juninos nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, na sede do município de Glória – BA, e nos dias 03 e 04 de julho de 2026 no Distrito Quixaba, evento a ser realizado pela prefeitura municipal de glória, através da secretaria municipal de governo, conforme Termo de Referência (Anexo II) do Edital, o qual integra este acordo independemente de transcrição.

2.1.1 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.1.2 O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.1.3 O Edital de Licitação;
2.1.4 A Proposta do Contratado;
2.1.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado.
3.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade Lei nº 14.133 DE 2021.
3.3 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 07 e 117 da Lei nº 14.133/21.
3.4 A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e Edital.
3.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, comunicará á autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos nos artigos 07 e 117 da Lei nº 14.133/21.
3.6 O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos artigos 07 e 117 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133/2021.

4.1.1 A montagem das estruturas necessárias para o evento deverá ser realizada nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Glória, conforme quantidades e especificações indicadas na Ordem de Serviços sendo que cada evento será analisado o melhor local a ser realizado no momento oportuno. Devendo a empresa atender no prazo máximo de 18 horas a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

4.2 DA FISCALIZAÇÃO

4.2.1 A presente contratação terá como fiscalização o servidor designado pelas Secretarias solicitantes;

4.2.2 Na ausência do servidor supracitado, a fiscalização e responsabilização ficará a cargo dos Secretários.

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
5.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SETIMA - LIQUIDAÇÃO

7.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.2 - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do respectivo valor.

7.1 PREÇO

7.1.1 O valor total deste contrato é de R$ 	, a ser pago conforme o cronograma valor arrematado na etapa de lances.

7.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 FORMA DE PAGAMENTO

7.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3 PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

7.3.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

7.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Educação.

7.4  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
7.4.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
7.4.3  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
7.4.5  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
7.4.6  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.7  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.4.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.4.9  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
7.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1 Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da seguinte dotação orçamentária:

	Órgão:
	03.02.00 - Secretaria de Governo

	Atividade:
	[bookmark: _GoBack]2007 – Promoção de Eventos Culturais do Município

	Elemento da Despesa:
	33.90.39 – Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica.

	Fonte:
	1500-1709 



CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

9.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.8 São obrigações do Contratante:
9.8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
9.8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9.8.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.8.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
9.8.9 impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.10 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias antes do vencimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
11.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
11.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
11.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
11.1.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
11.1.17 Para a execução e instalação dos serviços, atender no prazo máximo de 48 horas, sempre que for solicitado/determinado na Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

12.1 Expedir a Ordem de Serviço;
12.1.2 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as características pretendidas;
12.1.3 Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;
12.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado;
12.1.5 Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido;
12.1.6 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e prazo acordados;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.1.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.1.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.1.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.1.7 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitarão a CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a previa defesa em processo administrativo:

I - advertência;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia ata o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do serviço não realizado;

III - 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente;

IV - impedimento de contratar com a Administração no prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termo do art. 156, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21.

§ 1o. As penalidades estabelecidas nos arts. 155 a 158 da Lei Federal n.º 14.133/21 não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

§ 2o. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente à sua aplicação pelo CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do CONTRATANTE, ou serão cobradas judicialmente.

§ 3o. Os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação administrativa perante a CONTRATADA, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.1.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento será efetuada em extrato nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

É eleito o Foro da Cidade de Paulo Afonso-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA
Contratante


SECRETARIA  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratante


xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
 	
CPF:
CPF: 


ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO

		Declaro sob penas da Lei que a empresa_____________________ registrada sob CNPJ n° ___________________ participante do processo licitatório n°___, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Cidade, data

_______________________________
Assinatura do representante legal com identificação/CARIMBO
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